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1 INTRODUÇÃO  
O presente estudo tem como foco a análise do caso Vladimir Herzog, jornalista detido 
arbitrariamente, torturado e assassinado em 1975, durante o regime militar brasileiro, 
e da persistente impunidade garantida pela Lei de Anistia (Lei nº 6.683/79). O caso foi 
objeto de julgamento pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, cuja sentença 
se insere no âmbito da justiça de transição, especialmente nos eixos do direito à 
memória, à verdade, à justiça e à reparação. No Brasil, a ausência de 
responsabilização criminal por crimes cometidos na ditadura é um cenário de 
descumprimento dos compromissos internacionais assumidos pelo Estado, sobretudo 
ao direito a verdade, justiça e garantir a não repetição (Brasil, 2007). O objetivo geral 
é examinar como a decisão da Corte Interamericana contribui para o fortalecimento 
desses pilares em contextos democráticos marcados por passados autoritários. A 
relevância do tema está na urgência de consolidar mecanismos eficazes de justiça de 
transição no Brasil, diante da histórica ausência de responsabilização penal por crimes 
cometidos durante a ditadura e do consequente descumprimento de compromissos 
internacionais assumidos pelo Estado, especialmente no que tange à garantia de não 
repetição.Diante desse cenário, o problema central que orienta esta pesquisa é: Como 
a Corte Interamericana de Direitos Humanos contribui para o fortalecimento do direito 
à memória, verdade e justiça em Estados democráticos que vivenciaram regimes 
autoritários? 
 

2 METODOLOGIA 
O estudo consiste em uma revisão bibliográfica, sendo que houve uma análise das 
literaturas no que se refere ao assunto e ao conhecimento dos autores que relatam 
este tema. De natureza descritiva e qualitativa, realizada a partir do levantamento 
científico por meio das buscas nas bases de pesquisa Google Acadêmico, Scientific 
Electronic Library Online (SciElo) e Biblioteca Digital da Univertix. Para inclusão dos 
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estudos, inicialmente foram analisados mediante a leitura crítica de seus resumos, em 
seguida, tendo a principal base jurídica  a sentença da Corte proferida em 15 de março 
de 2018. 
 
3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 
A ditadura militar no Brasil teve início com o golpe de 1964, consolidando-se com o 
Ato Institucional nº 1. O AI-5, em 1968, suspendeu direitos fundamentais e intensificou 
a repressão. Durante os 21 anos de ditadura, ocorreram perseguições políticas, 
torturas e mortes. O regime findou em 1985, com a redemocratização e a promulgação 
da Constituição de 1988. (Dias; Cavalcanti, 2011). Vladimir Herzog era jornalista, 
professor universitário e diretor de jornalismo da TV Cultura. Em 1975, foi intimado a 
depor no DOI-CODI, acusado de ligação com o Partido Comunista Brasileiro. Na tarde 
do mesmo dia, foi comunicado à imprensa que ele teria cometido suicídio por 
enforcamento. A versão oficial, no entanto, foi amplamente contestada, especialmente 
por familiares, colegas e setores da sociedade civil, que denunciaram o assassinato 
sob tortura (Brasil, 2014). Sua morte gerou comoção pública, culminando em um ato 
ecumênico na Catedral da Sé, reunindo milhares de pessoas e se tornando um divisor 
de águas na resistência civil ao regime militar. O percurso jurídico do caso Herzog foi 
longo, fragmentado e marcado por descontinuidades institucionais. Seu papel na 
imprensa e por ter sido vítima da repressão política levaram seu caso até a corte 
Interamericana de Direitos Humanos (Dantas, 2014). O processo se desenvolveu com 
a primeira condenação em 1978, onde a justiça reconheceu a responsabildiade, mas 
sem condenação criminal, haja vista a Lei nº 6.683/1979 que concedeu anistia e 
impediu a responsabilização de agentes públicos por crimes da ditadura (Rios, 2025). 
Em 2009, após esgotar as vias judiciais no Brasil, o caso de Herzog foi levado  
Comissão Interamericana De Direitos Humanos, que acolheu a denúncia alegando 
violação de diversos artigos da Convenção Americana sobre Direitos Humanos e em 
2018 a Corte reconheceu que o Brasil violou o tratado, infringindo direitos à vida, 
integridade e proteção judicial, e que a aplicação da Lei de Anistia era incompatível 
com o direito internacional. Após isso, determinou que fosse feita a reabertura das 
investigações e que os responsáveis fossem punidos (CIDH, 2018). 
 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Como observamos na cronologia dos fatos, o Brasil negou durante décadas a 
verdadeira causa da morte de Herzog, sustentando a versão de suicídio, inclusive em 
documentos oficiais. Seus familiares foram impedidos de conhecer a verdade, obter 
justiça, reparação e memória adequadas. Ainda dentro desse contexto podemos 
destacar outros casos que ocorreram na América Latina:  Fiel Filho, Rubens Paiva e 
Charles Horman , casos que revelam um padrão comum de repressão, ocultamento 
e negação da verdade pelos regimes autoritários (Brasil, 2007). Só depois de décadas 
que surgiram os pilares de justiça de transição, que garantiram o direito à verdade, 
com a exigência da corte na divulgação pública dos fatos e das violações cometidas 
pelo Brasil. No caso de Vladmir, o direito à justiça, quando foi determinado que a 
investigação fosse reaberta para garantir a punição dos culpados (CIDH, 2018). Em 
sumo, a trajetória de Vladmir Herzog foi um marco histórico importantíssimo para o 
entendimento do enfrentamento da cultura de impunidade no Brasil, a demora para o 
cumprimento da sentença proferida pela Corte Interamericana evidencia a fragilidade 
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dos mecanismos nacionais de justiça de transição e a persistência de entraves 
institucionais, como a interpretação vigente da Lei de Anistia. 
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